
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.122, DE 22 DE MARÇO DE 2012. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL . 

. \ PRfFE11.\ '.\ll'NICIPAL DE MARECHAL FLORIA O. ESTADO DO ESPÍRITO 

: \ 'TO. no u o de ua atribuições legais. 

Fa7 . aber que a Càmara t\lunicipal apro\·ou e ela sanciona a seguinte Lei: 

.-\rt. 1º- l"ica autori1ado o Chefe do Poder hccutirn \ttunicipal a adquirir imóvel de 

propriedade da .'r'. t\taria l\ladalcna \lodolo Vieira Machado. localiLado neste Município. 

medindo 371.25111~ (tn.!1cnto e setenta e um metros e vinte e cinco decímetros quadrados). 

limitundo-se pda frente com a Rua projetada. pelos fundos com imóvel pertencente a 

Ildefonso ~ lurilo Lo\ atti e outro . pelo lado direito com imóvel pertencente a José Luiz 

\ loJolo e pelo lado e qucrdo com o imóvel pertencente a Ângela Maria Modo lo de Assunção. 

~ituada na Rua ;\;oe Luigi l\todolo. nº. 72. centro Marechal Floriano - Espírito Santo, 

rcgi. trada no Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Floriano/ES. no livro 2-N, Folha 

O 3. \ latricula 23 77 de ordem. 

.-\rt. 2º- E · te imó\ el é destinado à realização de aulas de Educação Física e Recreação 

da [;\ tEF --[lj -iá.rio Ferreira Filha··. com o intuito de atender com eficiência o currículo 

e. colar. 

Art. 3º- o valor do imó\ el será de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais), sendo efetuado 

em 03 (três) parcelas no \alor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) cada. 

, 40_ o ·ecur os necessários para cobertura das despesas previstas no artigo 3° desta 
·'"'rt.... s 1 

Lei. ad' irão da eguinte dotação orçamentária. do Orçamento de 2012: 

SECRETARIA '.\fUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2060011236100313.017-.t.4.90.61.00-2202- FUNDEB 40% - Ficha 224 

Art. 5º- Esta Lei entra em , igor na data de sua publicação. 
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